
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

lnclui membro para compor a Comissão Espêcial

Organizadora dos Eventos Municipais, no Município de

Colatina, de que trata o Decreto no 27.485, de 21 de

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuiçôes legais, Decreta:

Art. 10 - Fica incluído para integrar a Comissão Especial Organizadora dos Eventos Municipais,

de que trata o Decreto no 27.485, de 21 de novembro de 2022, o servidor Antônio Mathias
Leles, Irlatrícula n" 010331 .

Parágrafo Único - O servidor tvíembro da Comissão Especial fará jus a gratificação prevista no

ANEXO Vl da Lei Complemenlar no 12812022.

Art. 2" - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 03 de janeiro de 2024.
JOAO GUERINO Assinado de formà digital
BALESIRASSI:493782,1473 por JOAO GUERINO

4 BÁLESTRÂSS1j49178244734

Prefeito Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito [i4unicipal

de Colatina, em 03 de laneiro de 2024.
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Secretário Municipal de Governo.
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